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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
Processo Adm. N° 039/2026 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade de 

realização de processo licitatório para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 

produtos perecíveis, não perecíveis, hortifrutigranjeiros e materiais de consumo, mediante 

Sistema de Registro de Preços, destinados à manutenção das atividades desenvolvidas pelos 

grupos atendidos pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, vinculado à 

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Araricá/RS. 

Os produtos serão utilizados na preparação de lanches, cafés, oficinas culinárias, encontros 

socioassistenciais, atividades coletivas, eventos temáticos e demais ações promovidas pelo 

CRAS, destinadas às famílias, crianças, adolescentes, idosos e demais usuários vinculados aos 

serviços socioassistenciais. 

A contratação se mostra necessária para assegurar a continuidade das atividades 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, garantindo condições 

adequadas de acolhimento, convivência e fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. 

Considerando a natureza contínua das atividades realizadas pelo CRAS e a impossibilidade 

de previsão exata do consumo mensal de cada item, verifica-se como mais adequada a 

adoção do Sistema de Registro de Preços, possibilitando aquisições parceladas conforme a 

necessidade da Administração. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação não se encontra no plano anula de contratações pelo motivo de ainda não 

haver um PAC no município. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A futura contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

• fornecimento parcelado, conforme necessidade da Administração; 

• entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da 

solicitação/empenho; 

• entrega diretamente no local indicado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

• produtos em conformidade com a legislação sanitária vigente; 

• produtos perecíveis com adequado acondicionamento, refrigeração e transporte; 
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• observância das normas da ANVISA, Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária; 

• apresentação de produtos dentro do prazo de validade adequado para consumo; 

• substituição imediata de produtos entregues em desacordo com as especificações; 

• fornecimento conforme marcas e padrões mínimos de qualidade usuais de mercado; 

• manutenção das condições de habilitação durante toda a vigência da ata de registro 

de preços. 

Os itens perecíveis deverão ser entregues em perfeitas condições de conservação, 

temperatura e armazenamento. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
As quantidades foram estimadas considerando: 

• histórico de consumo da Secretaria; 

• número de grupos e participantes atendidos pelo CRAS; 

• previsão de oficinas, encontros e eventos; 

• consumo médio anual; 

• necessidade de manutenção contínua das atividades socioassistenciais. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi realizado levantamento de mercado com base em pesquisas de preços obtidas junto a 

sistema de bancos públicos de preços e contratações similares de outros entes públicos. 

Verificou-se a existência de ampla oferta de fornecedores aptos ao fornecimento dos itens 

pretendidos, permitindo adequada competitividade no certame. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais vantajosa, pois 

possibilita: 

• aquisição parcelada; 

• redução de desperdícios; 

• melhor gestão de estoque; 

• maior economicidade; 

• flexibilidade de contratação conforme demanda. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado da contratação foi obtido mediante média aritmética dos preços 

pesquisados. 

O valor total estimado da futura contratação corresponde a aproximadamente R$ 19.094,14 

(dezenove mil, noventa e quatro reais com quatorze centavos), podendo sofrer variações 

conforme os quantitativos efetivamente adquiridos durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na realização de processo licitatório, preferencialmente na modalidade 

Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços, visando futura e eventual aquisição 

parcelada de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, produtos refrigerados, congelados, 

panificados e materiais de apoio para alimentação. 

A contratação permitirá atendimento contínuo das atividades do CRAS, garantindo: 

• fornecimento contínuo; 

• melhor controle de consumo; 

• economicidade; 

• eficiência administrativa; 

• atendimento adequado aos usuários dos serviços socioassistenciais. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

SOLUÇÃO 
A contratação será realizada por itens, permitindo ampla competitividade e participação de 

fornecedores de diferentes segmentos. 

O parcelamento por itens mostra-se tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 

considerando a diversidade dos produtos pretendidos. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação pretende-se: 

• garantir a continuidade das atividades do CRAS; 

• assegurar alimentação adequada durante oficinas e encontros; 

• proporcionar acolhimento adequado aos usuários; 

• melhorar a qualidade das atividades socioassistenciais; 

• evitar desabastecimento; 

• otimizar os recursos públicos. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Assistência Social realizará: 

• organização do cronograma de consumo; 

• definição dos locais de entrega; 

• fiscalização da execução contratual; 

• acompanhamento do recebimento dos produtos; 

• controle das solicitações e quantitativos. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não há contratações correlatas ou interdependentes que interfiram diretamente na futura 

contratação. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
A contratada deverá observar boas práticas ambientais, especialmente: 

• descarte adequado de embalagens; 

• redução de desperdícios; 

• fornecimento de produtos dentro dos padrões sanitários; 

• utilização de embalagens adequadas para transporte. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Diante das informações apresentadas, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da 

contratação, considerando que a solução proposta atende adequadamente às necessidades 

da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Araricá/RS. 

 

 

 

Araricá, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Jordana Manuela De Lima 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 


